ANTEPROJETO DE LEI Nº _________/2018


“Que seja criado nas escolas Municipais, um espaço próprio para divulgação permanente de campanha contra violência sexual contra crianças e adolescentes com cartazes e materiais necessários e informações para denuncia.”


Art. 1º. A destinação de um espaço específico permanente nas escolas municipais tem como objetivo alertar a sociedade e os próprios funcionários das escolas para assumir a responsabilidade de prevenir e enfrentar o problema da violência sexual nesta fase tão importante do desenvolvimento das crianças e adolescentes.

§1º. Os setores de supervisão e orientação pedagógica poderão convidar especialistas para fazer conferências, palestras e simpósios, bem como promover a orientação dos pais e funcionários e das escolas municipais da rede de ensino de Sete Lagoas.

§2º. Para executar as ações, as escolas poderão organizar grupos de trabalho em parceria com a Secretaria de Assistência Social, professores e coordenadores, levando enquanto proposta a importância da campanha contra violência sexual contra crianças e adolescentes.

Art. 2º. O espaço destinado a divulgação do tema deverá conter de forma clara e em local de fácil visibilidade a relação dos nomes e telefones dos órgãos e instituições responsáveis pelo recebimento de denúncias de abuso sexual infantil. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a disposições contrárias.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2018.
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JUSTIFICATIVA


O objetivo deste Anteprojeto de Lei considera o quadro de violência sexual a que estão submetidas crianças e adolescentes em idade escolar no Município.
Trata-se, antes de tudo, de mobilizar a rede de ensino no sentido de sensibilizar também as escolas, pais e demais entidades educacionais para uma questão que afeta grande parcela da população. Educadores participarão dessa forma garantindo os Direitos da Criança e do Adolescente, a partir do conhecimento de vários aspectos a esse sistema relacionados e das principais modalidades de violência sexual presentes no cotidiano de grande parcela da população infantil.
A condição peculiar de desenvolvimento das crianças reconhecida pelo ECA e a condição de dupla vulnerabilidade a que se encontram grande parcela da população infantil deveriam implicar em maior mobilização do Estado e da Sociedade Civil no sentido de garantia de proteção principalmente contra a violação de seus direitos, tal anteprojeto portanto, soma-se às demais iniciativas nesta área de suma importância para a proteção das crianças e adolescentes.
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